
TERMO DE ADESÃO PARA  

AS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR (IES) 

 

Termo de Adesão da Instituição de Educação Superior UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO OESTE DO PARANA ao Acordo de Cooperação celebrado entre 
o Ministério da Justiça e Cidadania e o Ministério da Educação para a 
implementação do Pacto Nacional Universitário pela Promoção do Respeito à 
Diversidade e da Cultura de Paz e Direitos Humanos.  

  

            A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA, com sede a 
UNIVERSITARIA, neste ato representado por PAULO SERGIO WOLFF, RESOLVE, 
por meio do presente Termo, aderir ao Acordo de Cooperação celebrado entre o 
Ministério da Justiça e Cidadania e o Ministério da Educação que instituiu o Pacto 
Nacional Universitário pela Promoção do Respeito à Diversidade e da Cultura de 
Paz e Direitos Humanos. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA, ao realizar a adesão, terá 
as seguintes atribuições:  

  

a) realizar atividades em um ou mais eixos de atuação e linhas de ações prioritárias, 
conforme as Cláusulas Primeira e Segunda do Acordo de Cooperação, respectivamente; 

b) criar o Comitê Gestor responsável pela coordenação, fomento e monitoramento do 
Pacto na IES nos termos na Cláusula Quinta do Acordo de Cooperação; 

c) elaborar e implementar Plano de Trabalho, em conformidade com os Eixos de 
Atuação e as Linhas de Ação Prioritárias estabelecidas no Acordo de Cooperação; 

d) dar transparência e permitir o monitoramento do Acordo no âmbito da IES;  

e) divulgar o presente Acordo e as medidas adotadas em consequência de sua adesão, no 
âmbito da comunidade acadêmica; e 

f) prestar informações referentes ao presente Acordo solicitadas pela Comissão 
Nacional, por meio do Portal do Pacto Universitário pela Promoção do Respeito à 
Diversidade, da Cultura de Paz e dos Direitos Humanos. 

  



CLÁUSULA SEGUNDA - DO COMITÊ GESTOR 

As Instituições de Educação Superior destacarão representantes de suas unidades para 
atuar na coordenação, fomento e monitoramento do Pacto. Estes representantes 
comporão o Comitê Gestor da IES, que deve ser instituído no prazo de até 30 (trinta) 
dias a contar da data da assinatura do presente acordo. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  O Comitê Gestor da IES prestará informações à 
Comissão Nacional sobre a sua composição e alterações, assim como quanto ao 
desenvolvimento de suas ações. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO.  O Comitê Gestor deverá contar com um(a) 
coordenador(a) responsável, e garantir a participação de dirigentes, professores, 
estudantes e funcionários ou colaboradores. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A participação dos envolvidos dos Comitês Gestores em 
encontros ou atividades desenvolvidas no âmbito do Pacto Nacional Universitário pela 
Promoção do Respeito à Diversidade e da Cultura de Paz e Direitos Humanos deverá 
ser custeada com recursos próprios de seu respectivo órgão. 

             

CLÁUSULA TERCEIRA ? DO PLANO DE TRABALHO 

O Comitê Gestor da Instituição de Educação Superior deverá elaborar Plano de 
Trabalho, no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura deste Termo, e com 
periodicidade de revisão de no máximo 2 (dois) anos, em conformidade com os Eixos 
de Atuação e as Linhas de Ação Prioritárias estabelecidas no Acordo de Cooperação. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO.  Após expirado o período de revisão do Plano de Trabalho, 
ele deverá ser reapresentado à Comissão Nacional. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

A cooperação entre a Instituição de Educação Superior e os partícipes do Acordo de 
Cooperação entrará em vigor na data de assinatura deste Termo de Adesão, e será válida 
pelo período de vigência do Acordo de Cooperação, observada a possibilidade de 
prorrogação, por iguais e sucessivos períodos, bem como a sistemática de rescisão 
prevista na Cláusula Décima Primeira do Acordo de Cooperação. 



  

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo de Adesão, para 
que produza os efeitos jurídicos e legais.  

 
 

Brasília, 27 de Setembro de 2017 

Estou de acordo com o Termo de Adesão para Instituição de Educação Superior (IES)    
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